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SÚMULA:- Concede Anistia Fiscal, na forma que 
especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Executivo Municipal: 

Art. ~ica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder Anistia Fiscal ao e dores de Tributos e Tarifas perante o Fisco 
Municipal, na forma seguinte: ~ 

I - P~s débitos vencidos, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, anistia de multa, juros de m<kâ ~correção monetária; 

II -Pa~TU do exercício de 1999, fica mantido o 
pagamento em quota única, com desconto, ►te a vigência da presente Lei. 

Art. 2º ~ogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicaça~erá vigência até o dia 30 de dezembro de 
1999. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de dezembro de 1999. 

Prefeito Municipal 




